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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 88/2024.
Ref.  Licitação Processo dispensa Eletronica Nº 28/2024.

E X T R A T O
Partes:Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  R. B. COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.;
Objeto:  Aquisição de Materiais Esportivos conforme a solicitação da Secretaria 
Municipal de Esportes de Santa Lúcia, de acordo com a Lei Municipal 1133/2023 de 
11 de abril de 2023, mediante Sistema de Registro de Preços - SRP.
Valor:  R$ 7.375,00 (Sete Mil, Trezentos e Setenta e Cinco Reais).
Prazo de Execução: 15/12/2025.
Data da Assinatura: 16/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 87/2024.
Ref.  Licitação Processo dispensa Eletronica Nº 28/2024.

E X T R A T O
Partes:Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  LIBER DISTRIBUIDORA LTDA;
Objeto:  Aquisição de Materiais Esportivos conforme a solicitação da Secretaria 
Municipal de Esportes de Santa Lúcia, de acordo com a Lei Municipal 1133/2023 de 
11 de abril de 2023, mediante Sistema de Registro de Preços - SRP.
Valor:  R$ 5.615,00 (Cinco Mil, Seiscentos e Quinze Reais).
Prazo de Execução: 15/12/2025.
Data da Assinatura: 16/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 525/2024 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 83/2024 
OBJETO: registro de preços para a aquisição de agendas personalizadas para 
alunos, cadernos de planejamento pedagógico para professores, livros e certificados 
PROERD e carteirinhas de transporte escolar, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: VELHA GRAFICA LTDA 
CNPJ: 04.664.811/0001-48 
REPRESENTANTE: ADEMIR COMIRAN 
VALOR: R$525,00(quinhentos e vinte e cinco reais). 
VALIDADE:1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 12 de dezembro de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 526/2024 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 83/2024 
OBJETO: registro de preços para a aquisição de agendas personalizadas para 
alunos, cadernos de planejamento pedagógico para professores, livros e certificados 
PROERD e carteirinhas de transporte escolar, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: CARINE POLETTO FONTANA LTDA 
CNPJ: 31.381.381/0001-20 
REPRESENTANTE: CARINE POLETTO FONTANA  
VALOR: R$21.492,00(vinte e um mil, quatrocentos e noventa e dois reais) 
VALIDADE:1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 12 de dezembro de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 10/2023 
OBJETO: Execução de pavimentação e revitalização das vias do Distrito de Porto 
Mendes. 
ESPÉCIE: Setimo Termo Aditivo do Contrato nº 258/2023, de 17/10/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: D&D PAVIMENTACOES LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 13.561.077/0001-82 
RESPONSÁVEL: Christina Dalmina 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 81.535,86 (oitenta e um mil, quinhentos e trinta e cinco reais e oitenta e 
seis centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “b” e § 1º da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Acréscimo de meta física, representando 0,88% do valor contratual. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 13/12/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço:https://c.ipm.com.br/p8183656670229 

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 

 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2020 
OBJETO: Contratação de serviços de sessões de equoterapia para atendimento a 
pacientes com indicação médica emitida por profissional médico da rede pública de 
saúde do município. 
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2021, firmado em 18/01/2021. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: RODRIGO HENRIQUE BELLE 
CNPJ DA CONTRATADA: 17.616.834/0001-29 
RESPONSÁVEL: Rodrigo Henrique Belle 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 33.817,50 (trinta e três mil, oitocentos e dezessete reais e cinquenta 
centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I,”b” da Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Acréscimo quantitativo do item 1, representando 25% do valor 
contratual. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 09/12/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito. Testemunhas: Marciane Maria Specht, secretária municipal da 
saúde e Fabio Cesar Naumann, fiscal de contrato. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.ipm.com.br/pef42345307663  
 ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2020 
OBJETO: Contratação de serviços de sessões de equoterapia para atendimento a 
pacientes com indicação médica emitida por profissional médico da rede pública de 
saúde do município. 
ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2021, firmado em 18/01/2021. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: RODRIGO HENRIQUE BELLE 
CNPJ DA CONTRATADA: 17.616.834/0001-29 
RESPONSÁVEL: Rodrigo Henrique Belle 
PRAZO: 18/01/2026 
VALOR: R$ 169.087,50 (cento e sessenta e nove mil, oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, § 2° da Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: prorrogação do prazo de execução e vigência por 12 (doze) meses 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 09/12/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito. Testemunhas: Marciane Maria Specht, secretária municipal da 
saúde e Fabio Cesar Naumann, fiscal de contrato. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.ipm.com.br/pd7664ef286085   
 ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016 
OBJETO: Aquisição e instalação de ar condicionado para o Teatro Municipal de 
Marechal Cândido Rondon. 
ESPÉCIE: Decimo segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 172/2016, firmado em 
19/07/2016. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: AAC-AR CONDICIONADO LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 05.102.155/0001-52 
RESPONSÁVEL: Sandra Regina Sales 
PRAZO: Inalterado 
VALOR: R$ 387.012,77 (trezentos e oitenta e sete mil, doze reais e setenta e sete 
centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Reajuste baseado na variação do INPC acumulado de 07/2018 a 
07/2024, para manter o equilíbrio econômico financeiro do contrato. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 05/12/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Sandra Regina Sales. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço:https://c.ipm.com.br/p70876177b6001  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 

 
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

 
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016 
OBJETO: Aquisição e instalação de ar condicionado para o Teatro Municipal de 
Marechal Cândido Rondon. 
ESPÉCIE: Decimo terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 172/2016, firmado em 
19/07/2016. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: AAC-AR CONDICIONADO LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 05.102.155/0001-52 
RESPONSÁVEL: Sandra Regina Sales 
PRAZO: Execução e Vigência: 05 de abril de 2025 e 05 de maio de 2025, 
respectivamente. 
VALOR: R$ 109.880,00 (cento e nove mil, oitocentos e oitenta reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “a” e “b” § 1º da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Acréscimo de meta física, conforme justificativos no processo e 
prorrogação do prazo de execução e vigência por 04 (quatro) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 05/12/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Sandra Regina Sales. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço:https://c.ipm.com.br/p67063b772c434 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE ADITIVOS 
TERMO ADITIVO: 176/2024/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – VALOR - CONTRATO Nº 15/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 
CONTRATADO: DARLEI GIOVANE PRASS 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
TERMO ADITIVO: 178/2024/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 222/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA Nº 55/2023 
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA SA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
EXTRATO DE CONTRATOS 
Nº DO CONTRATO: 178/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 59/2024 
CONTRATADO: JOSE EURI KIELING 
VALOR TOTAL: R$ 24.679,92 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2025 A 31/12/2025 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 262/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 
CONTRATADO: 36.857.927/0001-90 - STAR TEXTIL SERVICOS E CONFECCOES LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 74.131,53 
VIGÊNCIA: 16/12/2024 A 16/12/2025. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 16/12/2024. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2024 - PROCESSO Nº 175/2024 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que: 
Fica homologado o procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação dos itens as empresas 
abaixo relacionadas, para a plena consolidação do previsto neste Certame e depois de cumpridas 
as formalidades legais. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 47.144,00 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste/PR, em 16 de dezembro de 2024. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO 

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PORTARIA Nº 043, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

                     O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATO 
BRAGADO, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, e de conformidade com a Resolução nº 091, de 20 
de junho de 2017,

R E S O L V E:

                       Art. 1º. Autorizar a concessão de 0,5 (meia) diária, para 
os Servidores abaixo relacionados, visando deslocamento destes até 
a Cidade de Foz do Iguaçu/Pr, no dia 17 de dezembro de 2024, para 
fins de acompanhar processo de protocolo de documentos junto à 
Receita Federal do Brasil – Agencia de Foz do Iguaçu/Pr, Escritório 
Regional do Esportes do Estado do Paraná, Região 11, entre outros 
assuntos ligado a Câmara Municipal, conforme segue:

Nome Cargo Nº Diária(s) Valor

Alberto Mareco Servidor Efetivo 0,5 385,25

Ian André Stein 
Matte Servidor Efetivo 0,5 385,25

Rafael José 
Traczynski

Servidor em 
Comissão 0,5 385,25

                       Parágrafo único. As meias diárias destinam-se a suprir 
despesas de viagem dos servidores a serviços de interesse do Muni-
cípio de Pato Bragado e da Câmara Municipal - PR, com objetivo, a 
seguir relacionados:
Objetivo da viagem: Cumprir serviços públicos com o seguinte com-
promisso:
• Acompanhar o Processo junto à Receita Federal de Foz do Igua-
çu/Pr, relativo ao Oficio nº 110/2022, subscritos pelo Presidente da 
Câmara, Prefeito Municipal e Presidente da Associação Filantrópica 
Doutor Rodolfo, visando doação de bens móveis e diversos materiais 
apreendidos a serem direcionados à Associação Filantrópica Doutor 
Rodolfo Vilela; e,
•	 Visita técnica junto ao Escritório Regional do Esportes – 
Região 11, Foz do Iguaçu/Pr; e,
                        Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
                Registre-se e publique-se

                Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Pato 
Bragado, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2024.

JONATAN FERNANDES
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 044/2024

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno da Câmara 
Municipal,

                                        R E S O L V E:

 CONVOCAR os Senhores Vereadores eleitos no pleito eleitoral de 
06 de outubro de 2024 para a SESSÃO DE INSTALAÇÃO DA 9ª 
LEGISLATURA, a ser levada a efeito no dia 1º de janeiro de 2025, 
quarta-feira, às 08:00 horas, nas dependências do Centro Cultural 
Arte e Encanto, para posse dos Vereadores eleitos e eleição da Mesa 
Diretiva para o primeiro anuênio de 2025.
                   Os Vereadores eleitos e diplomados no pleito de 2024 
deverão comparecer à Sessão Solene mencionada neste Edital, 
munidos de cópias dos diplomas e declarações de bens.
                  Para que ninguém possa alegar desconhecimento, mando 
expedir o presente Edital, nesta data, para dar ciência a todos os 
interessados.

      Pato Bragado – PR, em 16 de dezembro de 2024.
SIMONI STEIN TORNQUIST                      JONATAN FERNANDES
          1ª Secretária                                             Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 045/2024

 O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno da Câmara 
Municipal,

R E S O L V E:

CONVOCAR os Senhores Prefeito e Vice-Prefeita eleitos no pleito 
de 06 de outubro de 2024 para a SESSÃO SOLENE, a ser levada 
a efeito no dia 1º de janeiro de 2025, quarta-feira, às 09:00 horas, 
nas dependências do Centro Cultural Arte e Encanto, para posse do 
Prefeito e da Vice-Prefeita eleitos.
                 O Prefeito e Vice-Prefeita eleitos e diplomados no pleito de 
2024 deverão comparecer à Sessão Solene mencionada neste Edital, 
munidos de cópias autenticadas dos diplomas e declarações de bens.
                Para que ninguém possa alegar desconhecimento, mando 
expedir o presente Edital, nesta data, para dar ciência a todos os 
interessados.

      Pato Bragado – PR, em 16 de dezembro de 2024.

SIMONI STEIN TORNQUIST                      JONATAN FERNANDES
          1ª Secretária                                             Presidente

O Sicredi, instituição financeira 
cooperativa presente em todo país e 
com mais de 8,5 milhões de asso-
ciados, garantiu pelo segundo ano 
consecutivo, o 1º lugar na catego-
ria “Cooperativa de Crédito” no Prê-
mio Reclame AQUI 2024, uma das 
mais importantes premiações de re-
putação e atendimento ao cliente no 
Brasil. A cerimônia aconteceu na se-
gunda-feira (9), em São Paulo, cele-
brando as empresas que se destaca-
ram em experiência do cliente.

Nesta edição de 2024, mais de 
15,2 milhões de consumidores par-
ticiparam da votação, avaliando 1,6 
mil empresas distribuídas em 198 
categorias. Além de elegerem os 
melhores atendimentos, os partici-
pantes também contribuíram para 
uma causa social significativa: a 
construção da nova sede do Núcleo 
Assistencial Brasilândia (NAB), que 
oferece atendimento gratuito e es-
pecializado a crianças e adolescen-
tes com deficiência.

Cris Duclos, diretora executiva de 
Marketing e Experiência do Sicredi, 
ressalta a importância do Prêmio 

Reclame AQUI como um reconheci-
mento à dedicação das equipes do 
Sicredi, que oferecem um atendi-
mento humano, próximo e eficien-
te. “Para o Sicredi, cada interação é 
uma oportunidade de criar relacio-
namentos de confiança e que gerem 
prosperidade e impacto positivo 
nas comunidades onde atuamos.”

A conquista no Prêmio Reclame 
AQUI reforça os diversos reconheci-
mentos recebidos pelo Sicredi em 
2024, que destacam sua excelên-
cia na construção de relacionamen-
tos próximos e de confiança: ocupa o 
primeiro lugar na categoria Coopera-
tivas, no ranking da Melhores e Maio-
res da Exame, foi reconhecido como 
a Melhor Empresa para Trabalhar no 
Brasil, no ranking GPTW 2024, e tam-
bém foi a única IF brasileira premiada 
nas categorias Financiador PME do 
Ano e Melhor Financiador para Mulhe-
res Empreendedoras do Global SME 
Finance Awards 2024, do SME Finan-
ce Forum, rede com mais de 300 ins-
tituições financeiras criada pelo G20. 

SÃO PAULO

Sicredi conquista o 1º lugar em 
categoria do Prêmio Reclame AQUI 2024

 ̘ Para o Sicredi, cada interação é uma oportunidade de criar 
relacionamentos de confiança e que gerem prosperidade e 
impacto positivo nas comunidades onde atuam

DIVULGAÇÃO

O seguro tem se consolidado 
como um pilar essencial de prote-
ção econômica, funcionando como 
mitigador de riscos para indivíduos 
e empresas. No primeiro semestre 
de 2024, o Sicredi registrou a liqui-
dação de R$ 167,4 milhões em inde-
nizações, cobrindo mais de 11,8 mil 
sinistros nos estados do Paraná, São 
Paulo e Rio de Janeiro. Desde car-
ros até imóveis, a adesão ao seguro 
tem se confirmado uma escolha in-
teligente para preservar as finanças 
pessoais e empresariais diante de 
imprevistos. Em um cenário de cres-
cente incerteza, a segurança finan-
ceira oferecida pelos seguros se tor-
na uma necessidade, especialmente 
para aqueles que buscam estabilida-

de e proteção a longo prazo.
“Os seguros têm um papel fun-

damental na preservação de econo-
mias destinadas a sonhos e proje-
tos, evitando que os recursos sejam 
esgotados em emergências”, expli-
ca o gerente de Desenvolvimento de 
Negócios da Central Sicredi PR/SP/
RJ, Devanir Brisola. Ele destaca que, 
além de proteger o patrimônio físico 
e financeiro, o seguro de vida é uma 
das formas mais eficazes de garan-
tir tranquilidade e segurança para 
os entes queridos. “No Brasil, ainda 
existe uma lacuna cultural em incor-
porar os seguros como parte essen-
cial do planejamento financeiro, sen-
do frequentemente vistos como um 
custo adicional ou uma necessida-

Com R$ 167,4 milhões em indenizações, Sicredi 
fortalece proteção financeira de associados

de pontual. No entanto, a probabili-
dade de sinistros não se limita a pe-
ríodos de maior percepção de risco, 
como nas férias, durante grandes se-
cas, enchentes ou na pandemia. Na 
verdade, os seguros desempenham 
um papel crucial na estabilidade 
econômica e financeira a longo pra-
zo”, completa.

IMPACTO DAS INDENIZAÇÕES 
– Nos estados do Paraná, São Pau-
lo e Rio de Janeiro, o Sicredi regis-
trou R$ 35,1 milhões em paga-
mentos no segmento de seguros de 
automóveis, enquanto o setor agrí-
cola somou R$ 33,4 milhões em li-
quidações no primeiro semestre. O 
seguro residencial, embora repre-
sente apenas 4% dos associados, 
já corresponde a 23% das ocorrên-
cias. Além disso, nos primeiros seis 

meses de 2024, a instituição finan-
ceira cooperativa liquidou R$ 41,7 
milhões em indenizações de segu-
ros de vida, evidenciando o impac-
to dessa cobertura na segurança fi-
nanceira de milhares de pessoas.

A liquidação de sinistros é um in-
dicador crucial da eficácia dos se-
guros na proteção financeira de 
indivíduos e empresas diante de im-
previstos. “Os números refletem a 
relevância do seguro na mitigação 
de riscos financeiros e destacam 
a necessidade de um planejamen-
to mais abrangente para garantir a 
segurança das famílias e a estabili-
dade das operações empresariais”, 
salienta o gerente de Desenvolvi-
mento de Negócios da Central Si-
credi PR/SP/RJ.

CURITIBA



TERÇA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 2024
Edição 11.397Publicações Legais 11

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 012/2022
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO – 
CNPJ 95.719.555/0001-02
CONTRATADO: IPM SISTEMAS LTDA – CNPJ 01.258.027/0001-41
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS E PRÁTICAS PARA FORNECIMENTO DE MECANISMO 
TECNOLÓGICA, MANUTENÇÃO DE SOFTWARE, NO MODO DE 
LICENÇAS DE USO DE SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM 
INTEGRADO IPM SISTEMAS LTDA.
OBJETO ADITADO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024
PROPONENTE: IRMÃOS BRAGGIO LTDA, inscrita sob o CNPJ Nº: 07.484.914/0001-
14, com sede na Rua Cuiabá, nº 4150, Bairro Neva, na cidade de Cascavel/PR, CEP: 
85802-030. OBJETO: Aquisição cadeiras para utilização por servidores do quadro 
administrativo e substituição de cadeiras que compõem o Plenário, visando atender 
às necessidades da Câmara Municipal de Toledo, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital de Contratação Direta e seus anexos. VALOR 
GLOBAL: R$ 59,670,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos e setenta reais). PA-
GAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura e aceite do objeto. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de 
vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; AMPARO LEGAL: A contratação 
se dará via Dispensa de Licitação, fundamenta no art. 75, inciso II, em observância 
às disposições da Lei Federal n.º 14.133/21, e demais legislação aplicável. Marcos 
Roberto De Oliveira - Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2024 - PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLE-
DO e IRMÃOS BRAGGIO LTDA. OBJETO: Aquisição de cadeiras para utilização por 
servidores do quadro administrativo e substituição de cadeiras que compõem o Ple-
nário, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Toledo, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Dire-
ta e seus anexos. VALOR GLOBAL: R$ 59.670,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos 
e setenta reais). Contrato firmado em 16 de dezembro de 2024, conforme conclusões 
do Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2024.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR
 
REVOGAÇÃO DO EDITAL 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. º 25/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 185/2024  
O CISCOPAR (CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA 
OESTE DO PARANÁ), no uso de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados, a revogação da licitação divulgada através do 
edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2024, tendo por objeto Registro de 
Preços para Contratação de empresa especializada para futura e eventual 
aquisição de saneantes para o CISCOPAR (Consórcio Intermunicipal de 
Saúde Costa Oeste do Paraná. 
Assim sendo, será publicado novo edital oportunamente divulgado através do site: 
https://www.ciscopar.com.br/portal/index.php#. 
Toledo, Pr, segunda-feira, 16 de dezembro de 2024. 
VALTER APARECIDO SOUZA CORREIA 
Presidente do CISCOPAR 

–

 
EDITAL Nº 213/2024 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca o candidato, JEFERSON 

LUIS LIRIO, portador do RG nº 10.163.940-1, CPF nº 076.424.539-22, classificado no Processo Seletivo Público nº 
001/2023, realizado em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 153/2023 de 30 de novembro de 
2023, Cargo de Médico Clinico Geral – PMSF1, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do 
Município de Quatro Pontes – PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 17 de 
dezembro de 2024 a  31 de dezembro de 2024 no horário das 07:00 às 13:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2024.               
JOÃO INÁCIO LAUFER 

PREFEITO 
 

–

 
EDITAL Nº 211/2024 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca o candidato, EDAIR JOSÉ 

BOM, portador do RG nº 7.839.330-0, CPF nº 050.456.209-67, classificado no Concurso Público nº 001/2023, realizado 
em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 155/2023 de 19 de dezembro de 2023, Cargo de Técnico 
de Informática, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Quatro Pontes – PR, 
Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 16 de dezembro de 2024 a 30 de dezembro de 
2024 no horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 2024.                   
JOÃO INÁCIO LAUFER 

PREFEITO 
 
 

EDITAL Nº 212/2024 
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca a candidata, IONARA 
DRESCHER, portadora do RG nº 12.590.597-8, CPF nº 088.743.909-80, classificada no Concurso Público nº 001/2023, 
realizado em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 155/2023 de 19 de dezembro de 2023, Cargo 
de Assistente Administrativo, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Quatro 
Pontes – PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 16 de dezembro de 2024 a 30 de 
dezembro  de 2024, no horário das 07:00 às 13:00. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 2024. 
JOÃO INÁCIO LAUFER 

   PREFEITO 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, realizará licitação na modalida-
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento ME-
NOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando o REGIS-
TRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIA-
NOS, CONFORME A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E TRANS-
PORTE, valor máximo de R$ 12.270,06. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 24 DE JANEIRO DE 2024 ÀS 10H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
PERÍODO DE SUSPENSÃO: Do dia 02 de Janeiro de 2025 ao dia 17 de Janeiro de 2025, ficam suspensos os 
prazos de contagem do edital, pelo motivo de férias dos servidores responsáveis pela condução do certame. 
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 16 de Dezembro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 029/2024 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 121/2024 

O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
78.101.847/0001-50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público 
para todos os interessados que está aberto o prazo para CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO 
HOSPITALAR COM SEDE NO MUNICÍPIO DE MISSAL, PARA ATENDIMENTO NOS SERVIÇOS DE 
INTERNAMENTO HOSPITALAR, AMBULATORIAL, URGÊNCIAS, CIRURGIAS NA URGÊNCIA A 
EMERGÊNCIA E DEMAIS AÇÕES, DE FORMA COMPLEMENTAR AOS SERVIÇOS NO ÂMBITO DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de 
abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 6.357.282,48 (seis milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, duzentos e 
oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08:00 horas do dia 23 de Dezembro de 2024, no setor de 
protocolos da Prefeitura Municipal de Missal. As informações complementares podem ser solicitadas via telefone 
(45) 3244-8025 no período das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, pelo site www.missal.pr.gov.br ou pelo 
e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

 Missal/PR, 16 de Dezembro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari – Prefeito Municipal  

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 121/2024 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, proveniente do edital 
de CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO HOSPITALAR COM SEDE NO MUNICÍPIO DE MISSAL, 
PARA ATENDIMENTO NOS SERVIÇOS DE INTERNAMENTO HOSPITALAR, AMBULATORIAL, URGÊN-
CIAS, CIRURGIAS NA URGÊNCIA A EMERGÊNCIA E DEMAIS AÇÕES, DE FORMA COMPLEMENTAR 
AOS SERVIÇOS NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), em conformidade com o inciso I do 
art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 
e nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 6.357.282,48 (seis milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, duzentos e 
oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 
LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sitio da Internet:  http://www.missal.pr.gov.br 
LOCAL DE ENTREGA E PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: As inscrições deverão estar devidamente 
acompanhadas dos documentos referidos no presente edital, entregues em envelope único, lacrado e 
protocolados na Prefeitura Municipal de Missal, sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, 
Missal/PR. 

Missal/PR, 16 de Dezembro de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
 

 
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DA ANÁLISE DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2024 
Edital de Pregão Eletrônico nº 117/2024 
Processo Administrativo nº 266/2024 
Recorrente: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN 
Recorrida: AGIL LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE CON-
TRATOS DE ESTÁGIO 

RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

                Missal/PR, 16 de dezembro de 2024. 
Adair Both – Pregoeiro 

           Portaria nº 393 de 04 de junho de 2024 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2024 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REA-

LIZAR MANUTENÇÃO CORRETIVA (COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA) EM 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SETOR DE ODONTO-
LOGIA). 

FORNECEDOR CNPJ ATA Nº VALOR TOTAL 
BRUNHARA E TEZZA LTDA 10.714.338/0001-69 662 R$ 70.977,00 

DURAÇÃO      12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES SECRETARIA DE SAÚDE 
                      GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                      MATERIAL DE CONSUMO 

02693 E 00341 – FNS AT.PRIMÁRIA- PORTARIA 1807/2023-EQUIPES SAÚDE BUCAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
02785 E 00341 – FNS AT.PRIMÁRIA- PORTARIA 1807/2023-EQUIPES SAÚDE BUCAL 

DATA         16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2024 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO O FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE ÓLEO DIESEL, 

GASOLINA E ETANOL, PARA ABASTECIMENTO NA BOMBA DA EMPRESA COM SEDE NO MUNI-
CÍPIO DE MISSAL, PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

FORNECEDOR CNPJ ATA Nº VALOR TOTAL 
OTAVIO SCHERER POSTO E CONVENIÊNCIA 82.250.770/0001-57 661 R$ 3.059.225,00 

PAETZOLD & CIA LTDA 77.766.079/0001-90 660 R$ 899.430,00 
DURAÇÃO        12(DOZE) MESES 
DOTAÇÕES  MATERIAL DE CONSUMO  
DATA              16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 004 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 667/2022 

LICITAÇÃO  TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 064/2022 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL e             VIDA SPA LTDA CNPJ:41.422.285/0001-36 
OBJETO       CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO EM JOINVILLE – SANTA CATARINA CONFORME 

ORDEM JUDICIAL DOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0005529-50.2022.8.16.0117 PARA 
ACOLHIMENTO DE ADOLESCENTE, ESTANDO INCLUÍDOS NO MESMO: HOTELARIA, 
SUPERVISÃO PSICOLÓGICA E PSIQUIÁTRICA, CLÍNICO GERAL, SERVIÇO DE ENFER-
MAGEM 24 HORAS COM CUIDADOR EXCLUSIVO TREINADO PARA ACOMPANHAMEN-
TO, TERAPIA OCUPACIONAL, ASSISTENTE SOCIAL E MEDICAÇÃO ENTRE OUTROS 
PROFISSIONAIS QUE SE JULGAREM NECESSÁRIOS AO LONGO DA EVOLUÇÃO CLÍNI-
CA DO PACIENTE 

OBJETIVO          PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO DE SERVIÇOS POR MAIS 06 (SEIS) MESES, 
PERFAZENDO O VALOR MENSAL DE R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS),  CONFORME 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº770/2024-SMS E PARECER JU-
RIDICO EM ANEXO. 

DATA                           16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 294/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 85/2024 

O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
bem como o Secretário Municipal de Educação, em cumprimento ao disposto no 
Artigo 75, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no 
procedimento de Dispensa nº 85/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

OBJETO: Contratação de empresa para instalação de cabeamento e 
sistema de internet na nova escola Idalina Guzonni, sendo prestação do serviço 
com fornecimento de materiais. Este objeto será executado pela empresa MHL 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 28.204.138/0001-
21, estabelecida na Rua Presidente Castelo Branco, n° 434, Centro, na cidade de 
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, através de Dispensa de Licitação, pelo 
valor máximo de R$47.006,00 (Quarenta e sete mil e seis reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Artigo 75, inciso II, da 
Lei de Licitações e contratos 14.133/2021, conforme devidamente justificado no 
processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 16 de dezembro de 2024. 
(a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito; Fernando Daniel Henz Volpato – Secretário 
Municipal de Educação. 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 278/2024 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 239/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 80/2024 
OBJETO: Contratação de serviços de seguro para a Frota Municipal. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 
REPRESENTANTE: MARCELO WAIS 
VALOR: R$ 324.619,78 (trezentos e vinte e quatro mil, seiscentos e dezenove reais e 
setenta e oito centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/12/2025.  
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 05 de dezembro de 
2024, Marcio Andrei Rauber, Prefeito, e Marcelo Wais, responsável legal da empresa. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 522/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 
REPRESENTANTE: MARCELO WAIS. 
OBJETO: Contratação de serviços de seguro para a Frota Municipal. 
VALOR: R$ 324.619,78 (trezentos e vinte e quatro mil, seiscentos e dezenove reais e 
setenta e oito centavos). 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 05/12/2024. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2024 
 

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2024 
OBJETO: Contratação de serviços para realização de espetáculos pirotécnicos 
cenografados alusivos à celebração do Réveillon 2024. 
ESPÉCIE: Serviços. 
CONTRATANTE: Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - 
PROEM 
CONTRATADO:PIROCENTER INDUSTRIA E COMERCIO DE FOGOS DE 
ARTIFICIOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO: 04.744.227/0001-00 
RESPONSÁVEL: RONIVALDO CARLOS FAGUNDES DOS SANTOS 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 
VALOR DO CONTRATO: R$256.800,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e oitocentos 
reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 11 de dezembro de 
2024 – Tioni de Oliveira, Presidente e Ronivaldo Carlos Fagundes Dos Santos. 
Testemunha: Simone Weiss – Diretora Financeira. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.ipm.com.br/p087650c73dd17   
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO - Republicação 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 88/2024, através do Sistema de Registro de Preços 
(Localizar por 90.088/2024 – COMPRAS.GOV.BR). 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por lote 
Objeto: Registro de preços para a contratação de serviços de Telefonia Móvel 
Pessoal – SMP, com fornecimento de material, para atender a demanda das 
Secretarias Municipais. 
Valor Máximo: R$ 382.174,92. 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 17 de dezembro de 2024, até às 
08:29 horas do dia 28 de janeiro de 2025. 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 28 
de janeiro de 2025, no Portal de Compras do governo federal compras.gov.br 
https:/www.gov.br/compras/pt-br/. 
Local de Abertura/realização da sessão pública: Portal de Compras do governo 
federal compras.gov.br https:/www.gov.br/compras/pt-br/. 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min. ou através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, no Portal de Compras do Governo Federal COMPRAS.GOV e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
Dúvidas: Por email: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8865, no horário 
normal de expediente. 
Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, em 16 de dezembro de 2024. Marcio 
Andrei Rauber – Prefeito 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 297/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 84/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como o Secretário Municipal de Educação, em cumprimento ao disposto no 
Artigo 75, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no 
procedimento de Dispensa nº 84/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme Chamamento 
Público n° 002/2024 – SMED, para alimentação escolar. Este objeto será 
executado pela empresa COOPERATIVA DE AGROECOLOGIA E DA 
AGRICULTURA FAMILIAR – COPERFAM, inscrita no CNPJ sob nº 08.611.304/0001-
05, estabelecido na AC Lote Rural 36/A/C do 13º Perímetro, S/N, Linha Souza Naves, 
na cidade de Quatro Pontes, Estado do Paraná, através de Dispensa de Licitação, 
pelo valor máximo de R$521.000,00 (Quinhentos e vinte e um mil reais). 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada Lei Especial – Lei 

11.947/2009, Art. 14, §1 ° c/c Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Art. 24, inciso I, e Lei 
Federal n° 14.133/2021, conforme devidamente justificado no processo licitatório. 
Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 16 de dezembro de 2024. (a.a.) Marcio Andrei 
Rauber – Prefeito e Fernando Daniel Henz Volpato – Secretário Municipal de 
Educação. 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 298/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 83/2024 

O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
bem como o Secretário Municipal de Educação, em cumprimento ao disposto no 
Artigo 75, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no 
procedimento de Dispensa nº 83/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme Chamamento 
Público n°002/2024 - SMED, para alimentação escolar - VALE DO IGUAÇU. Este 
objeto será executado pela empresa COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO 
IGUAÇU, inscrita no CNPJ sob nº 06.261.279/0001-43, estabelecida na Colônia Linha 
Iguaçu Norte, Km4, na cidade de Cruz Machado, Estado do Paraná, através de 
Dispensa de Licitação, pelo valor máximo de R$15.163,50 (Quinze mil e cento e 
sessenta e três reais e cinquenta centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada Lei Especial – Lei 
11.947/2009, Art. 14, §1 ° c/c Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Art. 24, inciso I, e Lei 
Federal n° 14.133/2021, conforme devidamente justificado no processo licitatório. 
Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 16 de dezembro de 2024. (a.a.) Marcio Andrei 
Rauber – Prefeito; Fernando Daniel Henz Volpato – Secretário Municipal de 
Educação. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 299/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 82/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como o Secretário Municipal de Educação, em cumprimento ao disposto no 
Artigo 75, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no 
procedimento de Dispensa nº 82/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme Chamamento 
Público n°002/2024 – SMED, para alimentação escolar. Este objeto será executado 
pela empresa ASSOCIAÇÃO CENTRAL DOS PRODUTORES RURAIS 
ECOLOGICOS - ACEMPRE, inscrita no CNPJ sob nº 95.719.597/0001-35, 
estabelecida na Rua Travessa Brasília, n° 10, na cidade de Marechal Cândido 
Rondon, Estado do Paraná, através de Dispensa de Licitação, pelo valor máximo de 
R$690.267,50 (Seiscentos e noventa mil, duzentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada Lei Especial – Lei 

11.947/2009, Art. 14, §1 ° c/c Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Art. 24, inciso I, e Lei 
Federal n° 14.133/2021, conforme devidamente justificado no processo licitatório. 
Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 16 de dezembro de 2024. (a.a.) Marcio Andrei 
Rauber – Prefeito; Fernando Daniel Henz Volpato – Secretário Municipal de 
Educação. 

  
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 283/2024 
PROCESSO: Dispensa nº 82/2024 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, conforme Chamamento Público n°002/2024 - SMED, 
para alimentação escolar. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: Associação Central dos Produtores Rurais Ecológicos - ACEMPRE 
CNPJ DO CONTRATADO: 97.719.597/0001-35 
REPRESENTANTE LEGAL: Placio Braun 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses 
VALOR DO CONTRATO: R$690.267,50 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 16 de dezembro de 
2024 – Marcio Andrei Rauber, Prefeito e Associação Central dos Produtores Rurais 
Ecológicos - ACEMPRE. Testemunhas: Fernando Daniel Henz Volpato, Secretário 
Municipal de Educação e Carmen Inez Castelli Sabka, Fiscal de Contrato - SMED. 

 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 

 

DECRETO 328/2024 
De 16 de dezembro de 2024 

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo municipal a abrir 
um crédito suplementar de provável excesso no   orçamento   
vigente   no valor R$ 224.370,40 (Duzentos e Vinte e Quatro Mil, 
Trezentos e Setenta Reais e Quarenta Centavos) e dá outras 
providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei 1171/2023 de 06/12/2023. 

DECRETO 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito suplementar, no orçamento 
vigente, no valor de R$ 224.370,40 (Duzentos e Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Setenta Reais e Quarenta 
Centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
04.001 DEPTO. DE ADM. MATERIAL E PATRIMÔNIO E REC. HUMANOS  
04.122.0003.2011 Manutenção do Departamento de Administração  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA 
 

500 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
520 00000-Recursos Ordinários (Livres) 68.000,00 
 SUBTOTAL 72.000,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.0006.2025 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1450 00101-Fundeb 60% 99.100,00 
1460 00102-Fundeb 40% 900,00 
12.361.0006.2023 Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Fundamental  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1230 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 30.000,00 
 SUBTOTAL 130.000,00 
08 SECRETARIA DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.122.0007.2065 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
2630 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 18.000,00 
 SUBTOTAL 18.000,00 
09 SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL  
09.003 DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.241.0005.2097 Apoio a Entidade de Assistência ao idoso  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
4371 00952-FUNDO DO IDOSO 400,00 
 SUBTOTAL 400,00 
11 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  
11.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  
28.846.0003.3122 Precatórios Judiciais  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
5136 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.970,40 
 SUBTOTAL 3.970,40 
 

 

 TOTAL 224.370,40 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em anexo e integrante desta Lei, de acordo com 
o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.0
0.00 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - 
PODER EXECUTIVO 

120.000,00 

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.0
0.00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB - PRINCIPAL 

100.000,00 

1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.0
0.00 

INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENCAO A SAUDE BUCAL 3.970,40 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.0
0.00 

REDIMENTOS DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 10.400,00 

 TOTAL 234.370,40 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2024. 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 215/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo dispensa Normal Nº28/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  R. B. COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.
Objeto:  
Aquisição de Materiais Esportivos conforme a solicitação da Secretaria Municipal de 
Esportes de Santa Lúcia, de acordo com a Lei Municipal 1133/2023 de 11 de abril de 
2023, mediante Sistema de Registro de Preços - SRP
Valor:  
R$ 7.375,00 (Sete Mil, Trezentos e Setenta e Cinco Reais).
Prazo de Execução: 15/12/2025.
Prazo de Vigência: 15/12/2025.
Data da Assinatura: 16/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2024.
Ref.  Licitação Processo dispensa Eletronica Nº 28/2024.

E X T R A T O
Partes:Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  BID COMÉRCIO LTDA;
Objeto:  Aquisição de Materiais Esportivos conforme a solicitação da Secretaria 
Municipal de Esportes de Santa Lúcia, de acordo com a Lei Municipal 1133/2023 de 
11 de abril de 2023, mediante Sistema de Registro de Preços - SRP..
Valor:  R$ 14.644,50 (Quatorze Mil, Seiscentos e Quarenta e Quatro Reais e 
Cinqüenta Centavos).
Prazo de Execução: 15/12/2025.
Data da Assinatura: 16/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 214/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

Ref.  Licitação Processo Dispensa Nº28/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  LIBER DISTRIBUIDORA LTDA;
Objeto:  
Aquisição de Materiais Esportivos conforme a solicitação da Secretaria Municipal de 
Esportes de Santa Lúcia, de acordo com a Lei Municipal 1133/2023 de 11 de abril de 
2023, mediante Sistema de Registro de Preços - SRP.
Valor:  
R$ 5.615,00 (Cinco Mil, Seiscentos e Quinze Reais).
Prazo de Execução: 15/12/2025.
Prazo de Vigência: 15/12/2025.
Data da Assinatura: 16/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 162/2019

Ref. Licitação Pregão Nº 63/2019
Contratação de Serviços de Mão de obra de Eletricista para a Instalação e 

Manutenção (reparos, consertos, revisões e adaptações) da Rede Elétrica dos 
Prédios e Instalações das Secretarias/Departamentos/Divisões e Setores da 

Administração Municipal.
E X T R A T O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  G DA SILVA DORING ME 
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa a dilatação dos prazos de execução e vigência do 
referido contrato em mais 18 dias (Trezentos e Sessenta e Cinco dias), com 
início em 13/12/2024 e término em 31/12/2024, e o acréscimo em mais R$ 8.391,20 
(Oito mil, trezentos e noventa e um Reais, e vinte centavos), tendo em vista o 
redimensionamento do objeto, conforme cláusulas sétima e oitava do contrato em 
epígrafe e termos do Art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 
de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 31/12/2024.
Prazo de Vigência: 31/12/2024.
Data da Assinatura: 13/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 235/2024.
DATA DA REALIZAÇÃO: 12/12/2024.

 O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, entidade pública estabelecido na Avenida do Rosário, nº 228, Centro Santa Lúcia - 
Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 95.594.776/0001-93 , DISPENSA a Licitação, conforme o inciso II do Artigo 75, da 
Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, a favor da empresa BID COMÉRCIO LTDA, LIBER DISTRIBUIDORA LTDA, 
R. B. COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA. sito à rua pio xii 3624, 3624 comercial - cep: 85811120 - bairro: cancelli cidade/
uf: cascavel/pr, josé scuissiato 170, 0 0 - cep: 80740580 - bairro: seminário cidade/uf: curitiba/pr, rua mundo novo, 493, 0 - cep: 
87202260 - bairro: residencial bourbon cidade/uf: cianorte/pr, inscrita no cnpj sob nº 45.055.784/0001-93, 18.828.722/0001-02, 
57.245.843/0001-75, 43.044.418/0001-03, 29.700.587/0001-23, 42.825.012/0001-03, para Aquisição de Materiais Esportivos 
conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Esportes de Santa Lúcia, de acordo com a Lei Municipal 1133/2023 de 
11 de abril de 2023, mediante Sistema de Registro de Preços - SRP., no valor de R$ 27.634,50 (Vinte e Sete Mil, Seiscentos 
e Trinta e Quatro Reais e Cinqüenta Centavos), por um período de 365 Dias, conforme abaixo descrito:

BID COMÉRCIO LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

2 1

CAMISETA DRAY FIT 100 % Camiseta com no mínimo as 
seguintes especificações: em malha dray fit 100% poliéster gola 
padre, multicolorida em degrade com três cores (verde,  azul, 
vermelho), tamanhos diversos (p, m, g, gg e exg), conforme 
modelo critério desenvolvido pelo município e departamento 
responsável pelo evento contendo (brasão, nome do
Município, etc.) 

PRÓPRIA 
PRÓPRIA UN 100,00 26,53 2.653,00

3 1

CALÇÃO EM SELETEL   Calção em seletel com no mínimo as 
seguintes especificações: malha 100% seletel, multicolorida 
em degrade com cores a definir com o municipio, tamanhos 
diversos (p, m, g, gg e exg), conforme modelo critério 
desenvolvido pelo município e departamento responsável pelo 
evento contendo (brasão, nome do Município, etc.) 

PRÓPRIA 
PRÓPRIA UN 50,00 40,23 2.011,50

4 1

TATAME 40 MM Tatame confeccionado em EVA (Etil, 
Vinil e Acetato), medidas: 1mx 1m 40mm de espessura, 
antiderrapante, atóxico, lavável, impermeável, Absorção de 
Impacto: Alta Indicação: Atividades físicas com impacto médio, 
Contendo encaixes dentados  nos 4 lados da peça 

LT 40MM UN 100,00 99,80 9.980,00

TOTAL 14.644,50
LIBER DISTRIBUIDORA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1

MEIÃO ESPORTIVO Meião esportivo Feito em material 
poliéster, algodão, elastodieno. Cano alto. Composição 
poliamida e elastano, sola almofadada com punho elástico. 
Tamanho P, M, G. 

LOPPA’S PAR 150,00 10,50 1.575,00

5 1

LUVA DE BOX/MUAY THAI:  Luvas fabricadas em 100% PU 
(poliuretano) com pulseira rígida de gancho, envolvendo o 
punho com sistema de fechamento elástico,
fornecendo um ajuste seguro e antiderrapante. A espuma 
interna é pré moldada e de alta compressão pelo sistema IMF 
(um fecho de
gancho e laço que se encaixa no pulso. O punho segmentado 
atua como um segundo embrulho de mão, pois adiciona 
estabilidade ao pulso e preenchimento de espuma moldada 
por injeção), absorvendo o choque e aumentando o Nível de 
conforto. Tam: 08OZ,10OZ, 12OZ, 14OZ, 16OZ

AMERICAN 
FIGHT PAR 25,00 119,60 2.990,00

8 1 BANDAGEM DE ELASTANO ESPORTIVA  bandagem de 
elastano esportiva de no mínimo 3,5 metros. 

ML 5 
METROS UN 50,00 21,00 1.050,00

TOTAL 5.615,00
R. B. COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

6 1

CANELEIRA MUAY THAY 20 MM Revestimento externo 
sintético de qualidade e resistência ao impacto. Enchimento em 
Espuma. - Forro de Poliéster Fechamento rápido Autocolante 
(Velcro) proteção extra na junção dos pés e canelas, vários 
tamanhos: M, G e GG; 

AMERICAN 
FIGHT 
CANELEIRA 
MUAY THAY

PAR 25,00 144,00 3.600,00

7 1

SHORT PARA MUAY THAI  Fabricado em microfibra. Alta 
resistência e durabilidade. Possui 8 elásticos na cintura, para 
melhor acomodação. Costuras reforçadas. Abertura lateral para 
facilitar o movimento das pernas.  Tamanhos diversos (p, m, g, 
gg e exg)  degrade com cores a definir com o município; 

AMERICAN 
FIGHT 
SHORT PARA 
MUAY THA

UN 50,00 75,50 3.775,00

TOTAL 7.375,00

    Publique-se.

  Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 
dezesseis dias de dezembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 213/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo dispensa Normal Nº28/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  BID COMÉRCIO LTDA;
Objeto:  
Aquisição de Materiais Esportivos conforme a solicitação da Secretaria Municipal de 
Esportes de Santa Lúcia, de acordo com a Lei Municipal 1133/2023 de 11 de abril de 
2023, mediante Sistema de Registro de Preços - SRP.
Valor:  
R$ 14.644,50 (Quatorze Mil, Seiscentos e Quarenta e Quatro Reais e Cinqüenta 
Centavos).
Prazo de Execução: 15/12/2025.
Prazo de Vigência: 15/12/2025.
Data da Assinatura: 16/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2021 
OBJETO: Prestação de serviço especializado em telerradiologia para prestação de 
serviços de interpretação, diagnóstico e emissão de laudos de raio-x com 
responsabilidade técnica (OU) prestação de serviço especializado em telemedicina 
cardiológica para interpretação, diagnóstico e emissão de laudos em exames de 
eletrocardiograma (ECG). 
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 236/2022, firmado em 13/09/2022. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: CALL ECG SERVICOS DE TELEMEDICINA LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 04.071.210/0001-21 
RESPONSÁVEL: Marcelo Valladão Ferreira de Carvalho 
PRAZO: Execução e Vigência: 13/03/2025 
VALOR: R$ 4.784,00 (quatro mil e setecentos e oitenta e quatro reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, II, da Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência por 03 (três) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 04/12/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Marcelo Valladão Ferreira de Carvalho. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço:https://c.ipm.com.br/pe6dc116066736  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO DE REVOGAÇÃO DO CONTRATO DE COMPRAS Nº 955/2024  
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, prefeito municipal de Palotina – PR, no uso das atribuições que a lei lhe confere, respeitados os princípios gerais de direito 
público, as prescrições da Lei Federal 14.133/2021 (Lei de Licitações) procede, em defesa do interesse público, a REVOGAÇÃO DO CONTRATO DE COMPRAS 
Nº 955/2024, considerando a existência de impropriedades no processo, conforme memorando nº 5.667/2024.Não há prejuízo para o ente e nem para o erário 
público.Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público. PUBLIQUE-SE.Palotina, 16 de dezembro de 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

           
 
      

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

Página 1 de 1 
 

TERMO ADITIVO Nº 03 DE VIGÊNCIA E 04 DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 197/2024. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, e de 
outro lado a Empresa D. H. M. GRAMS & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.961.340/0001-90, Inscrição 
Estadual nº 90850018-06, com endereço a Rua Santa Catarina, n° 407, centro, na cidade de Marechal Candido Rondon, no estado do Paraná, CEP: 
85.960-000, e-mail: contato@primeemp.com.br, telefone: (45) 3254-7934, neste ato representada pelo Sr. DJONATHAN HUBERT MMOHR 
GRAMS, brasileiro, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº 9186849-0 SSP-PR,  inscrito no CPF sob o nº 072.906.959-17, 
residente e domiciliado na cidade de Marechal Candido Rondon, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, 
nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE RECAPE COM A UTILIZAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO À QUENTE (CAUQ), EM 
DIVERSAS ESTRADAS MUNICIPAIS (KD’S), COM 26.035,00 METROS DE EXTENSÃO E ÁREA TOTAL DE  148.346,50  METROS 
QUADRADOS, CONFORME LOCALIZAÇÃO, CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, NA 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, NO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, NO PROJETO E NO TERMO DE REFERÊNCIA, a serem 
empenhadas nas s dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 03): Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do 
Contrato Administrativo de Obras n° 197/2024 com base no art. 57, § 1º, inciso II da Lei 8.666/93, iniciando em 17 de março de 2025 e encerrando 
em 30 de maio de 2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme Protocolo Nº 8.753/2024 da Contratada e parecer jurídico 
anexo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 04): Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato Administrativo de Obras n° 197/2024 
com base no art. 57, § 1º, inciso II da Lei 8.666/93, iniciando em 18 de fevereiro de 2025 e encerrando em 30 de abril de 2025, devido à necessidade 
de dar continuidade aos serviços, conforme Protocolo Nº 8.753/2024 da Contratada e parecer jurídico anexo.Cláusula Terceira As demais cláusulas 
permanecem inalteradas. Palotina, 16 de dezembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 03 DE VIGÊNCIA E 04 DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 196/2024. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, e de 
outro lado a Empresa D. H. M. GRAMS & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.961.340/0001-90, Inscrição 
Estadual nº 90850018-06, com endereço a Rua Santa Catarina, n° 407, centro, na cidade de Marechal Candido Rondon, no estado do Paraná, CEP: 
85.960-000, e-mail: contato@primeemp.com.br, telefone: (45) 3254-7934, neste ato representada pelo Sr. DJONATHAN HUBERT MMOHR 
GRAMS, brasileiro, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº 9186849-0 SSP-PR,  inscrito no CPF sob o nº 072.906.959-17, 
residente e domiciliado na cidade de Marechal Candido Rondon, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, 
nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE RECAPE COM A UTILIZAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO À QUENTE (CAUQ), EM 
DIVERSAS ESTRADAS MUNICIPAIS (KD’S), COM 26.035,00 METROS DE EXTENSÃO E ÁREA TOTAL DE  148.346,50  METROS 
QUADRADOS, CONFORME LOCALIZAÇÃO, CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, NA 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, NO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, NO PROJETO E NO TERMO DE REFERÊNCIA, a serem 
empenhadas nas s dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 03): Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do 
Contrato Administrativo de Obras n° 196/2024 com base no art. 57, § 1º, inciso II da Lei 8.666/93, iniciando em 14 de fevereiro de 2025 e 
encerrando em 30 de maio de 2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme Protocolo Nº 8.753/2024 da Contratada e parecer 
jurídico anexo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 04): Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato Administrativo de Obras n° 
196/2024 com base no art. 57, § 1º, inciso II da Lei 8.666/93, iniciando em 19 de janeiro de 2025 e encerrando em 30 de abril de 2025, devido à 
necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme Protocolo Nº 8.753/2024 da Contratada e parecer jurídico anexo.Cláusula Terceira As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 16 de dezembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER 
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE: 01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE 
LICITAÇÃO NESTE TERMO: A) LICITAÇÃO NRº: 140/2024 B) MODALIDADE: PREGÃO C) DATA DA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO: 16/12/2024 D) OBJETO HOMOLOGADO E ADJUDICADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA AS EQUIPES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, 
COMPLEMENTAR AO PREGÃO 51/2024, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E) FORNECEDOR E ITENS DECLARADOS VENCEDORES 
(CFE. COTAÇÃO): FORNECEDOR 01: ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA CNPJ/CPF: 54.322.844/0001-88 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 22.949,97 FORNECEDOR 02: JT 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA CNPJ/CPF: 54.647.123/0001-48 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - 
R$ 3.700,00 PALOTINA, 16 DE DEZEMBRO DE 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER 
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE: 01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE 
LICITAÇÃO NESTE TERMO: A) LICITAÇÃO NRº: 122/2024 B) MODALIDADE: PREGÃO C) DATA DA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO: 16/12/2024 D) OBJETO HOMOLOGADO E ADJUDICADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
FRACIONADA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMERAS, PROTETORES E AFINS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS 
LEVES, CAMINHOES, MAQUINARIOS PESADOS E EQUIPAMENTOS PRETENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE PALOTINA, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E) FORNECEDOR E ITENS 
DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO): FORNECEDOR 01: BENÍCIO PNEUS LTDA CNPJ/CPF: 39.535.062/0001-33 VALOR 
TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 1.078.969,20 FORNECEDOR 02: GAMA PNEUS LTDA CNPJ/CPF: 55.623.647/0001-61 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 110.760,00 FORNECEDOR 03: IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA CNPJ/CPF: 
03.805.667/0001-50 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 1.127,92 FORNECEDOR 04: J R PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA CNPJ/CPF: 49.909.194/0001-31 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 275.200,00 FORNECEDOR 05: J.E 
PNEUS LTDA CNPJ/CPF: 48.910.213/0001-87 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 40.150,00 FORNECEDOR 06: 
MAGBA E-COMMERCE LTDA CNPJ/CPF: 55.695.599/0001-17 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 26.317,08 
FORNECEDOR 07: PREMIUM PNEUS LTDA CNPJ/CPF: 33.054.804/0002-03 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 
50.748,00 FORNECEDOR 08: RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA CNPJ/CPF: 53.389.965/0001-84 VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 73.115,00 PALOTINA, 16 DE DEZEMBRO DE 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER 
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE: 01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE 
LICITAÇÃO NESTE TERMO: A) LICITAÇÃO NRº: 114/2024 B) MODALIDADE: PREGÃO C) DATA DA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO: 16/12/2024 D) OBJETO HOMOLOGADO E ADJUDICADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE VESTUÁRIO EM GERAL (CAMA, MESA, BANHO, UNIFORMES, ROUPAS E 
CALÇADOS), CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E) FORNECEDOR E ITENS DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO): 
FORNECEDOR 01: ANGELO BERGAMASCO GUILHERME - VESTUARIO CNPJ/CPF: 47.025.414/0001-39 VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 27.148,00 FORNECEDOR 02: AS FURIOSAS LTDA CNPJ/CPF: 46.667.239/0001-10 VALOR 
TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 9.500,00 FORNECEDOR 03: CAROL DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ/CPF: 
07.654.231/0001-68 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 5.756,50 FORNECEDOR 04: ELAINE GOMES MODA 
FITNESS ATACADO LTDA CNPJ/CPF: 54.013.344/0001-64 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 16.075,00 
FORNECEDOR 05: GAUCHA COMERCIO DE COLCHÕES LTDA CNPJ/CPF: 16.620.059/0001-12 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$ 13.832,40 FORNECEDOR 06: MEINERZ DO BRASIL LTDA CNPJ/CPF: 49.128.590/0001-21 VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 39.692,35 FORNECEDOR 07: NS ASSESSORIA E REPRESENTAÇOES CALCADOS LTDA 
CNPJ/CPF: 13.655.221/0001-40 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 4.484,70 FORNECEDOR 08: ORTHOVIDA 
COMERCIO E PRODUCAO INDUSTRIAL LTDA CNPJ/CPF: 55.690.054/0001-18 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - 
R$ 556,80 FORNECEDOR 09: RIOTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO ATACADISTA LTDA CNPJ/CPF: 41.505.867/0001-86 VALOR 
TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 43.064,80 PALOTINA, 16 DE DEZEMBRO DE 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO POR COMPRA DIRETA 
COMPRA DIRETA Nº. 0114/2024  - FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021, CUJO VALOR NÃO ULTRAPASSA OS 
LIMITES PREVISTOS NO ART. 95 § 2º DA LEI 14.133/2021, DEFINIDO POR MEIO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 10.731 DE 
17/03/2023.TORNA-SE PÚBLICO QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, POR MEIO DO DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS, REALIZARÁ CONTRATAÇÃO DIRETA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, COM BASE NO 
DECRETO Nº 10.731/2022 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL A-1 E-CNPJ E A-3 E- CPF CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. VALOR ESTIMADO: 1363,00 
(MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRES REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.002.04.122.0002.2005 – MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. 
DE ADMNISTRAÇÃO. NAT. DA DESPESA: 3.3.90.40.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORM. E COMUNICAÇÃO FONTE: 
2.000.0000.000– RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) – EX.ANT CNAE: 6319-4/00 PALOTINA, 16 DE DEZEMBRO DE 2024. SR. LUIZ 
ERNESTO DE GIACOMETTI PREFEITO MUNICIPAL - O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
 
 
 
 
 
 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 29/2024 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA, em conformidade com o § 3º do artigo 75 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e artigo 6º do Decreto 10.732 do Município de Palotina, torna público que fará 

aquisição de persianas, para dar continuidade dos trabalhos da Câmara Municipal. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

oportunidade em que a Câmara Municipal de Palotina escolherá a mais vantajosa. Propostas 

poderão ser encaminhadas até 19/12/2024, às 17:00 através do e-mail 

compras_camarapalotina@hotmail.com ou mediante protocolo na Câmara Municipal de Palotina, 

situada na Rua 21 de Abril, nº 718, Centro. 

Valor estimado do serviço é de R$ 15.300,00 (Quinze Mil Cento e Trinta reais). 

 

Palotina – PR, 16 de dezembro de 2024. 

 

 
___________________________________ 

EURICO FERNANDES BARBOSA 
Presidente 

 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 307/2022

Ref. Licitação Processo inexigibilidade Nº 29/2022
Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado de 

Consolidação, Compilação, Versionamento e Gerenciamento dos Atos Oficiais 
do Município.
E X T R A T O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA EPP 
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa a prorrogação do referido contrato em mais 365 
dias (Trezentos e sessenta e cinco dias), com início em 20/12/2024 e término em 
19/12/2025, e o reajuste dos preços com a variação IGP-M (Índice Geral de Preços 
Mercado da Fundação Getúlio Vargas) de 5,5799 %, referente aos últimos 12 (Doze) 
meses (Novembro/2023 à Novembro/2024) conforme Cláusula Terceira e Sétima do 
Contrato em epígrafe e termos do Artigo 40, Inciso XI e Artigo 57, Inciso II da Lei n.º 
8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 19/12/2025.
Prazo de Vigência: 19/12/2025.
Data da Assinatura: 16/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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